
/Ê\

PORTARTA N" 20.641 I 2O2L

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
ESTADO Do PARANÁ, no uso de suas atribuições regais eArt' 98 DA Lei Municipar tggolog que trata do Rãgime
Servidores públicos Municipais,

RESOLVE:

RAFAEL DE BARRETO GOIS

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, lotados na Secretariade Urbanismo, Bo dias de férias regulares, referente ao exercício de2O2O, conforme escala:

MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

SUDOESTE,
com base no
Jurídico dos

ot/0212021

CIPAL, 23 DE JANEIRO DE 2O2I,
GABINETE DO PREFEITO

Publique - se

a\
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Prefeito Municipal
Ricardo Ortifra


